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.. . 'f . ESTADO DO ESPÍRITO SANTO . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATIN 
DIKETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Em 30 de 

Of. nº 547/67 

Senhor Presidente: 

Em apenso estamos entregando a V.Excia. o 
Proejtô de Lei - que cria cargo de. Bibliotecário da Faculdade
de Filosofia, Ciências e Letras de Colatina. 

· Senhor Presidente, a btbliotéca da Fafic 
triplicou, no corrent·e ano, o seu acervo ém obras, . contando 
com mais de 1~800 volumes. são obras, geralmente especializ~-
das, de acôrdo com as necessidades curriculares, conf'orme ofer 
ta de disciplinas semestrais. 

Assim, a bibliotéca apre.senta obras es~e -
cializadas que estão sendo classificadas de acÔrdo com a sua -
especialidade., 

A Faculdade não conta com bibliotecário, o
que tem dificultado a organização racional da bibliotéca e a
consulta daquêles que a procuram. 

Em face do expôsto, resolvemos encaminhar-
o presente Projeto de Lei à essa Casa - pedindo a criação do -
cargo de Bibliotecário, certos de que V.Excia. e seus dignos -
parewr hão de apreciá-lo e aprová-lo em regime de urgência 
nos têrmos do art. 153 §_2Q da Constituição Esltaduàl. 

Atenciosas Saudações. 

Exmo.Sr. 
P .AU]JO STEFENONI 

DD. Presidente da Câmara Municipal · 
Nesta 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
DIKETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PROJETO lli! ~ J!2162/f,1 

Cria cargo de Bibliotecário da Faculdade ae Fil~ 
sofia~, Ciências e Letras ae Colatina.-------------------------------------------------

A Câmara Municipal de Colatina, ao Estado do Es
pírito Santo, usando de atribuiç;es leg~is 

D e e r e t a : -------
Arte lQ - Fica criado, no quadro de funcionários da Faculdade

de Filosofiat Ciências e Letras de Colatinat estab~
lecido pelo art. 32 da Lei nº 1.857, 9 de junho de -
1.967, l(um) cargo de BIBLIOTECÁRIO - contratado e -
sujeito ao regime de emprêgo previsto na Consolid~ -
.ção das Leis do Trabalho .. 

Art. 2º - O salário mensal para o ocupante do cargo criado -
por esta Lei , será . a do salário mínimo estabeleci
do para êwte Município. 

Art., 3º - Os recursos necessários à fazer face as despesas --
decorrentes com a criaçi6 ao presente cargo, serão -
por conta da verba própria consignada no Orçameuto -
da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de ---

e 
Colatina, para o exercício de 1.968.-

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre:se, Publique-se e Cumpra-se. 
Sala das Sessões da C~ara.Municipal etc~etc. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CÃNlARA MUNICIPAL DE COLA TINA-

·C. rJiaz~'lN.l• dii$ ór.Qi••Õ•t. 4e J'•tiQá, Ilfl4açi.o, 
.A.dtainitJtl."$9âo, ~r•bttlh.o• e Aoeifttruaoia $oois1, ·é • de Eoonmua 
•. Finan.~-, :retu.!'.K•e w1•ti:t•.· f!tnt.· p.ra e.preo:La:ttell o J?~~WE-· 
~o Dn L:El Je 1,~ L·.~' chee;.ram ~ela o~eluwão d• qut o 
x.-o ·v~íli &f~itó# OO!.l.9titü.oiQ>.~; t; opin,llllt p'4a sua ~:roT&9ão 
tal e~ey •~ 4óha r.•digiuo. 

ca::ei::~~~·~ü~ 
'8;f~ l 41 ~·~~:·;.,"-1~~-~~-·-~ .. _8',.,r.'•~~. 

- ~~V_;.~,t,Y:J1.~- _f!b.~t(_-:-~~: .. ~ -~.~~~ 
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·Of • · nt 32/6:8' · 

-
'Celat~na_,: · 23' de;~.j~neire_.··d•~ lf.968 
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_ -T~nh~---a sati~f'~Ç~e_.:.a.e f•z~r~chegnr ~-""tiioa· ae 
V •• ~xcia~:t' 'par~'. t}D -d~rtdo:a fina de. SQnÇi!! e_ Pr~mulg_!!5;b°o·_,·,9 ~
•ute~fe dm Lei 'nº 2.·:072, · a}?rovtdo per.:eata ·Caara~ :em sua gi! 
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e.a m~ur.t protés:t~~ à.f! ·~iev~d~ !ipr@çe e d111tinta .. · atn1rlderaçi•u, . 
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. . ~ E.xme •. Sr._--

. Mo., cYJ:-·11iii-rtin~ 13re:t.a• 
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. l Cri• ,oa~g~. de ~b!~ot.~~~~. d~ Faculd~d~ :4" .'1.l••!. 
- .. - . . . . . . - . . '.. . . . -· ·. . . . 

_fi•;. Cifl!ncia • -• Lf!tra • de -Colatin•.. 1 
"· .· . 
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DECJm'A:·. 
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-oanm~· mum.c1?ti• ·e~ 23· ·4e ~IJ:).eir• ,d~ i .• 9·6a. 
' - ~ 

.. · ' . - ... .,... .... 
: 1 1. ~-·Pre•id@nte 
' ' . 
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· Reg:L•trada e .pu.bll~da· ~Secretaria, na dat•, •upra •. 

·,· .. 

-.. · ·. Sec:retlrto . .... - . -~ 

ave: 


